
ANÁLISE E JULGAMENTO DE RECURSO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 197/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO 056/2022 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL DE INFORMÁTICA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL. 

 

I – RELATÓRIO 

Trata-se de Recurso apresentado por A2 INFOTECH COMÉRCIO E 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E INFORMÁTICA LTDA EPP, acerca da habilitação da 

licitante BINARIO TCNOLOGIA DISTRIBUIDORA EIRELE (Lote 11), do processo de 

licitação em epígrafe. Passamos a análise do recurso. 

 

II – DO RECURSO  

Será analisado o recurso interposto pela empresa A2 INFOTECH COMÉRCIO E 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E INFORMÁTICA LTDA EPP, referente ao Pregão Eletrônico nº 

056/2022, onde solicita a desclassificação da empresa BINARIO TCNOLOGIA 

DISTRIBUIDORA EIRELE (Lote 11), alegando que a empresa apresentou proposta que não 

atendam ao edital, participando da disputa de lances com equipamentos que não atendem ao 

solicitado. 

 

III -  DA CONTRARRAZÃO 

Após a interposição de recurso pela empresa A2 INFOTECH COMÉRCIO E PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS E INFORMÁTICA LTDA EPP, foi aberto prazo para contrarrazão, e a empresa 

BINARIO TCNOLOGIA DISTRIBUIDORA EIRELE apresentou as contrarrazões dentro do prazo 

estipulado em edital. 

 

IV – DO RECURSO E DAS ALEGAÇÕES 

A licitante A2 INFOTECH COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E INFORMÁTICA 

LTDA EPP alega em linhas gerais o seguinte: 

A empresa 1ª colocada, ofertou o equipamento POSITIVO MASTER D3400 que não possui 

antena interna conforme será demonstrado: 

 

 

 



DO PEDIDO 

 

 Ante a todo exposto, com fundamento legal na lei nº 10.520/02, lei nº 8.666/93 e suas 

posteriores alterações, bem como a observância e vinculação do Instrumento convocatório, vem 

à empresa A2 INFOTECH COMÉRCIO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E INFORMÁTICA LTDA 

EPP requerer que seja acolhido e julgado procedente o presente recurso administrativo, uma vez 

concretizada a inobservância de requisitos obrigatórios solicitados no edital. 

Requer, outrossim, a ora recorrente, a classificação de sua proposta como vencedora da etapa 

de lances, posto que atendeu todas as condições estabelecidas e o valor apresentado está 

abaixo do valor médio de mercado e apresentado em edital.  

 

V – DAS CONTRARRAZÕES 

A empresa BINARIO TCNOLOGIA DISTRIBUIDORA EIRELE, apresentou as 

contrarrazões, alegando: 

 

  SEGUNDO a recorrente A empresa 1ª colocada, ofertou o equipamento POSITIVO 

MASTER D3400 que não possui antena interna é de tamanho erro esse argumento que no 

catalogo original da POSITIVO EM SUA PAGINA 2 

 

 

Para aferição adequada das características do produto ofertado, a referida empresa enviou o 



catálogo, junto à proposta readequada, para análise do setor técnico quanto ao descritivo dos 

itens vencidos por ela. Tal avaliação ser realizada por técnicos responsáveis e capacitados 

tecnicamente. 

 Está demonstrado que o POSITIVO MASTER 3400 atende, pois ele tem opção de colocar 

antena interna e externa como demonstrado no catalogo, inclusive se necessário mando uma 

amostra para comprovação ao local conferir a entrega para que fique claro que meu produto 

atende 100% o que foi solicitado no edital. 

  

VI – DO MÉRITO 

 O recurso foi encaminhado para a Secretaria de Administração, para análise 

técnica, passando a decidir:  

Após análise do Recurso Administrativo interposto pela empresa A2 INFOTECH 

COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E INFORMÁTICA LTDA EPP 

Considerando a comprovação contida na contrarrazão, através de imagens 

do catálogo do fabricante, percebe-se a opção de colocar antena interna e externa, 

o que atende ao edital do presente processo licitatório. Ainda mais, caso o 

fornecimento do produto esteja fora de qualquer parâmetro estabelecido no 

referido edital, a empresa será notificada e caso necessário, multada, conforme o 

próprio fornecedor menciona em seu documento. "A empresa BINARIO 

TCNOLOGIA DISTRIBUIDORA EIRELE garante que irá entregar o produto 

correto de acordo com o demonstrado no catalogo que foi conferido e fica assim 

aberta a qualquer MULTA A receber POR NÃO CUMPRIR O EDITAL". 

Diante de todo o exposto, opinamos pelo INDEFERIMENTO do recurso em sua 

totalidade.  

VII – DA DECISÃO 

a) Diante da conclusão da área técnica pelo atendimento do recurso 

apresentado, a Comissão de Licitação deverá julgar o recurso 

IMPROCEDENTE, devendo habilitar a empresa 

 

 Santo Antônio do Pinhal, 07 de novembro de 2022. 

 

 

Comissão de Licitação: 

 

 

 

________________________ ______________________ ________________________ 


